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O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, para fins do disposto no art. 75, § 3º da Lei nº 14.133/2021, divulga a presente manifestação de interesse na obtenção de propostas adicionais de eventuais empresas interessadas, conforme o escopo abaixo:
	[bookmark: _Hlk78383648][bookmark: _Ref2164604]Especificação do serviço:
	Serviço de manutenção preventiva mensal e manutenção corretiva de aparelhos de ar-condicionado e outros componentes correlatos instalados no edifício da Delegacia Regional do CRCPR em Londrina (localizada na Rua Espírito Santo, 199, Centro, CEP 86.010.510), observadas as seguintes especificações:
· Manutenção de 07 (sete) aparelhos de ar-condicionado, dos quais: a) 03 (três) são de marca/modelo “Carrier XPower Split” e têm potência individual de 12.000 BTU’s; b) 03 (três) são de marca/modelo “Carrier/Cassete/Split” e têm potência individual de 46.000 BTU’s; c) 01 (um) é de marca/modelo “Hitachi/Central/15 TR” e tem potência individual de 180.000 BTU’s;
· Manutenção dos seguintes componentes: a) quadro de força e comando do sistema condicionador de ar; b) rede frigorígena; c) rede de drenagem; d) linha de alimentação de evaporadoras e condensadoras.

	Prazo de execução:
	01 (um) dia útil, contado de cada solicitação de prestação do serviço, a qual deverá ser efetivada no prazo máximo de 04 (quatro) horas ou, excepcionalmente, em outro prazo razoável a ser acordado entre as partes.

	Observações:
	O serviço compreenderá o emprego de mão de obra especializada e o uso de materiais adequados, de acordo com as recomendações dos fabricantes.
Para cada prestação do serviço, deverá ser emitido, em detalhes e por impresso próprio, o respectivo relatório de manutenção, sendo que o relatório de manutenção preventiva, a ser produzido mensal e trimestralmente, deverá ser elaborado apartadamente em relação ao relatório de manutenção corretiva, quando realizada.
Em caso de necessidade de substituição de peças dos equipamentos sob manutenção, o CRCPR deverá ser comunicado por escrito e ficará responsável pelos respectivos custos.
Os demais custos com encargos, insumos, mão de obra, transporte e outras obrigações decorrentes da prestação do serviço correrão por conta da futura empresa contratada, razão pela qual deverão estar contemplados no preço proposto.



		As empresas interessadas poderão enviar proposta para o e-mail licitacao@crcpr.org.br até o dia 14/03/2023, sendo que a contratação será firmada com a detentora do menor preço dentre todas as propostas recebidas.
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